
EFEITURA MUNICIPAL DE  SAO LUIS  DO CURU 
der Executivo Municipal - Estado do Ceará 

estão 2017/2020 

ANEXO I 
TERMO DE REFERENCIA DO OBJETO 

1. OBJETO: 
DE SERVIÇ 
SISTEMA IN 
TRANSPARE 
PATRIMÔNI 
RECURSOS 
MUNICIPAL 

2. DA DIVISA  

ONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO 
• DE LICENÇA DE USO (ARRENDAMENTO) E MANUTENÇÃO DE 
ORMATIZADO INTEGRADO DE CONTABILIDADE, PORTAL DE 
CIA E LEI DE ACESSO ik INFORMAÇÃO, LICITAÇÃO, 
ALMOXARIFADO, FOLHA DE PAGAMENTO - GESTÃO DE 

HUMANOS, TRIBUTÁRIO E NFS-e JUNTO A PREFEITURA  
SAO LUIS  DO CURU-CE - CE - CE. 

DOS ITENS POR SECRETARIA 

II 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

01 

USO 
SIST 
CON  
E LEI 
PATR 

CUFO-CE 

PRES1TAÇÃO 

PAGAMENTO 
HUIVINOS, 
PREFEITURA 

DE SERVIÇOS DE LICENÇA DE 
(ARRENDAMENTO) E MANUTENÇÃO DE 
MA 	INFORMATIZADO 	INTEGRADO 	DE  
ABILIDADE, PORTAL DE TRANSPARÊNCIA 
DE ACESSO A INFORMAÇÃO, LICITAÇÃO, 
MONIO, 	ALMOXARIFADO, 	FOLHA 	DE 

- 	GESTÃO 	DE 	RECURSOS 
TRIBUTÁRIO E NFS-e JUNTO A 

MUNICIPAL DE  SAO LUIS  DO 

Mês  
12 

2.1 DETALHAIVIENTO DAS FUNCIONALIDADES DOS SISTEMAS  

SOFTWARE  CONTABILIDADE: 
1. Deverá gerar os arquivos magnéticos (SIM) conforme as normas do Tribunal de 
Contas dos Municípios - TCM; 
2. Deverá exportar as informações contábeis e financeiras para a planilha do Sistema 

de Informções Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro (Siconfi) do 
Relatório Resumido da Execução Orçamentária (RRE0); 

3. Deverá exportar as informações contábeis e financeiras para a planilha do Sistema 
de Informpções Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro (Siconfi) do 
Relatório qe Gestão Fiscal (RGF); 

4. Deverá Oportar as informações contábeis para a planilha do Sistema de 
Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro (Siconfi) da Declaração 
de Contas Anuais (DCA); 
5. Devera ser compatível com ambiente multiusuário, permitindo a realizaçao de 
tarefas  con  coventes; 
6. Funcionar  'ern  rede sob um dos sistemas operacionais  Windows  2000,  Unix  ou 

compative s,  OS/2 Server, Novell  Netware ou OS/400, com as estações de 
trabalho rodando sob sistema operacional compatível com a Solução de 
Tecnologi da Informação; 

7. Ter o contr  le  efetivo do uso dos sistemas, oferecendo segurança contra a violação 
dos dados ou acessos indevidos às informações, por meio do uso de senhas; 
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8. Possuir tualização on-line dos dados de entrada, permitindo acesso as 
informaçõ s logo após o término da transação; 

9. Pode fazer e desfazer as ações executadas pelos sistemas aplicativos. 
10. Possuir rotinas de  backup  e  restore.  
11. Permitir a visualização dos relatórios em tela, bem como a gravação opcional dos 

mesmos m arquivos, com saída em  pen drive  ou disco rígido, e a seleção da 
impresso da rede desejada; 

12. Permitir consultar as tabelas do sistema, sem perder as informações já 
registrada na tela corrente e permitindo recuperar dados nela contidos para 
preenchim nto automático de campos. 

11. Assegura a integração de dados de cada sistema garantindo que a informação 
seja alimenti:a a uma única vez; 
12. Utilizar a  lingua  portuguesa para toda e qualquer comunicação dos sistemas 
aplicativos com os usuários; 
13. Apresentar  feedback  imediato na seleção de: opções de menu, ¡cones, botões e 
preenchimento de campos; 
14. Permitir  id  ntificar o formato dos campos de entrada de dados; 
15. Bloqueia a digitação quando o número de caracteres ultrapassar o número 

máximo permitido para os campos de entrada de dados; 
16. Exibir mensagens de advertência ou mensagens de aviso de erro informando ao 

usuário um determinado risco ao executar funções e solicitando sua confirmação; 

SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRAÇÃO ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA  
(SOFTWARE  DE ORÇAMENTO PÚBLICO) 
1. Gerar a proposta orçamentária para o ano seguinte utilizando o orçamento do ano 

em execu ao, e permitir a atualização do conteúdo e da estrutura da proposta 
gerada; 

2. Disponibili ar, ao inicio do exercício, o orçamento aprovado para a execução 
orçamentária. Em caso de, ao inicio do exercício, não se ter o orçamento 
aprovado, disponibiliza dotações conforme dispuser a legislação municipal; 

3. Permitir atualização total ou seletiva dos valores da proposta orçamentaria através 
da aplicação J.le percentuais ou  indices  
4. Armazenar os dados do orçamento e disponibiliza consulta global ou detalhada por 

órgão, fundo ou entidade da administração direta, autárquica e fundacional, 
inclusive mpresa pública dependente, ou Unidades Gestoras, conforme a 
Estrutura dministrativa da Entidade Pública. 

5. Permitir a gerência e a atualização da tabela de Classificação Econômica da 
Receita e  Fla  Despesa, da tabela de componentes da Classificação Funcional 
Programa ica e da tabela de Fontes de Recursos especificadas nos anexos da Lei 
4.320/64 suas atualizações posteriores, em especial a Portaria 42, de 14/04/99, 
do Minist-ro do Orçamento e Gestão, e demais Portarias da Secretaria do 
Tesouro acional -  STN;  

6. Permitir  in  I ir as informações oriundas das propostas orçamentarias dos orgaos de 
administraçã ndireta (autarquia, fundação e empresa pública dependente) para 
consolidação ipa proposta orçamentária do município, observando o dispositivo no 
artigo 50 inci  III  da Lei Complementar 101/2000 (LRF); 
8. Permitir a rtura de Créditos Adicionais, exigindo informação da legislação de 

autorizaça e resguardando o histórico das alterações de valores ocorridos; 
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rio da proposta orçamentaria municipal consolidada (administração 
ta) conforme exigido pela Lei 4320/64, Constituição Federal e Lei 
101/2000 (LRF); 

s os anexos de Orçamento, global e por órgão, fundo ou entidade da 
administração direta, autárquica e fundacional, inclusive empresa pública 
dependen e, exigidos pela Lei 4320/64, pela Lei Complementar 101/2000 (LRF) e 
legislaçãomunicipal: 
10.1. Anex 1 — Demonstração da Receita e Despesa Segundo as Categorias 

Econ  micas;  
to.2.Anexo 2 — Receita Segundo as Categorias Econômicas e Natureza da  

Des  esa Segundo as Categorias Econômicas; 
10.3. Anex 6 — Programa de Trabalho; 
10.4.Anexo 7 — Demonstrativo de Funções, Programas e Subprogramas por 

Projetos e Atividades (adequado ao disposto na Portaria 42/99 do MOG); 
10.5.Anexo 1  8 — Demonstrativo da Despesa por Funções Programas e 

Subprogramas conforme o vinculo com os Recursos (adequado ao disposto 
na Portaria 42/99 do MOG); 

10.6. Ane • p — Demonstrativo da Despesa por Órgãos e Funções (adequado ao 
disppsto na Portaria 42/99 do MOG). 

11. Gerar os arquivos magnéticos exigidos pelos Tribunais de Contas, conforme parte 
introdutór a deste documento, elencadas no Item 1 — Características Gerais, em 
obediência as Resoluções dos Órgãos de Controle Externo Estaduais; 

12. Ser compatível com ambiente multiusuário, permitindo a realização de tarefas 
concorrentes; 
13. Funcionar em rede sob um dos sistemas operacionais  Windows  2000,  Unix  ou 

compativeis,  OS/2 Server, Novell  Netware ou OS/400, com as estações de 
trabalho r dando sob sistema operacional compatível com a Solução de 
Tecnologia da Informação; 

14. Utilizar ano com quatro algarismos; 
15. Possuir o controle efetivo do uso dos sistemas, oferecendo segurança contra a 
violação dos dados ou acessos indevidos as informações, através do uso de senhas; 
16. Permitir a visualização dos relatórios em tela, bem como a gravação opcional dos 

mesmos em arquivos, com saída em  pen drive  ou disco rígido, e a seleção da 
impressoral  da rede desejada; 

17. Ser param trizável pelo usuário, em tabelas de fácil compreensão; 
18. Assegurara integração de dados de cada sistema garantindo que a informação 

seja alime tada uma única vez; 
19. Utilizar a  lingua  portuguesa para toda e qualquer comunicação dos sistemas 
aplicativos com os usuários; 
20. Exibir mensagens de advertência ou mensagens de aviso de erro informando ao 

usuário um determinado risco ao executar funções e solicitando sua confirmação; 
21. Respeitar a padronização de cor, tamanho e nomenclatura nas telas e campos. 
22.Contabiliza as dotações orçamentarias e demais atos de execução orçamentária 

e financei a para órgão, fundo, despesas obrigatórias ou entidade da 
administração direta, autárquica e fundacional, inclusive empresa pública  
dependent  

23. Permitir que os empenhos ordinário, global e estimativo sejam passíveis de 
anulação parci I ou total; 
24. Permite q e ao final do exercício os empenhos que apresentarem saldo possam 
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ser inscri os em restos a pagar de acordo com a legislação, posteriormente 
liquidados Ou cancelados; 

25. Permite I iciar mês ou ano, mesmo que não tenha ocorrido o fechamento contábil 
do anterio atualizando saldos e mantendo a consistência dos dados; 

26. Permite a adoção sistemática da conta única, havendo a utilização do módulo de 
tesouraria através das conciliações bancárias automáticas e pagamentos on-line; 

27. Emite "R !ação de Ordens de Pagamento a serem pagas", para envio ao banco 
após ass'ratura do Ordenador de Despesa, ou pagamentos on-line, 

28. Possui rotina para emissão de cheques; 
29. Gera arquivos em meios eletrônicos contendo dados detalhados de todos os 

pagamen s a serem efetivados pelo sistema bancário; 
30. A conc I ação bancária disponibiliza rotina que processa arquivo, recebido 

diariament do banco, contendo o movimento de entrada e saída do dia e saldo 
final das contas correntes mantidas pelo município no banco, efetuando a 
conciliaçãcbJ bancária e promovendo, automaticamente o controle financeiro; 

31. Gera rela orios e arquivos em meios eletrônicos solicitados na Lei Complementar 
101/2000 LRF) com vistas a atender aos Artigos 52 e 53 (Relatório Resumido da 
Execução Orçamentária), Artigos 54 e 55 (Relatório da Gestão Fiscal) e Artigo 72 
(Despesas com Serviços de Terceiros), observada a Portaria 471 da Secretaria do 
Tesouro N cional, de 27/09/2000 e a Lei 9755/98; 

32. Permite a ransferência automática para o exercício seguinte de saldos de balanço 
no encerramento do exercício; 

33. Possibilta imprimir dados básicos do empenho e seu interessado para 
processos de despesa; 

stramento do empenho incluir, quando cabível, informações sobre 
licitatório (número do processo), fonte de recursos e código da obra; Cód 

s
o

licitação, relatórios da despesa orçamentária e extra orçamentaria, 
seleção pelo usuário de opções por número de empenho, por data, por I
I 

 
r dotação até menor nível de detalhamento: 
hada; 
'da; 

4! - , 
36. Emite,  so.  'olicitação, os relatórios: 

36.1. Dern•nstrativo de Repasse de Recursos para a Educação, conforme Lei 
93114%96 (LDB), que demonstre as receitas que compõem a base de cálculo, 
o sércentual de vinculação, o valor arrecadado no período e o valor do 
repasse; 

36.2. De qhstrativo de Repasse de Recursos para a Saúde, conforme Emenda 
Co titucional 29, que demonstre as receitas que compõem a base de  
call  u o, o percentual de vinculação, o valor arrecadado no período e o valor 
vim ulado; 

36.3. Demo istração de Saldos Bancários; 1 
36.4. Bole im Diário da Tesouraria; 
36.5 Dem•nstrativo Financeiro do Caixa; 
36.6. Dem. stração diária de receitas arrecadadas e despesas realizadas, 

orça ntária e extra orçamentaria; 
36.7.  Rests.'  a pagar que apresente, por exercício, os restos a pagar processados, 
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os restos a pagar não processados, por fornecedor ou por dotação totalizando a 
cada que a; 
36.8. Posi ao Atual das Dotações quanto à situação da Despesa (empenhada e 

liquidada); 
36.9. Livro razão das contas contábeis; 
36.10. Diar o do movimento orçamentário e extraorçamentario 

37. Emite rela órios conforme Resolução do Senado Federal 78/98 com a Síntese da 
Execução 9rçamentaria, compreendendo os seguintes relatórios da Lei 4320/64 e 
suas atual zações posteriores: 

16 - Demonstração da Divida Fundada Interna; 

17 - Demonstração da Divida Flutuante; 
olicitação os seguintes relatórios: 
tos com Educação, conforme a Lei 9424/96; 

stos do FUNDEB, conforme Lei 9394/96; 
stos com Saúde, conforme Emenda Constitucional 29; 
onstrativo das dotações comprometidas com despesas correntes e de 
relação ao saldo das dotações; 
contabilização utilizando o conceito de eventos associados a roteiros 

contábeis e p rtidas dobradas; 
41. Permite que, nos lançamentos contábeis, as contas do último nível de 

desdobra ento possam ser detalhadas em contas correntes; (receitas e 
despesas) 

42. Permite ut lizar tabela que defina igualdades contábeis entre contas ou grupo de 
contas, para auxiliar na apuração cka impropriedades contábeis; 

43. Disponibil za rotina que permita ao usuário a atualização do Plano de Contas, dos 
eventos e  Ile  seus roteiros contabeis, 

44. Trata separadamente o movimento mensal das contas e, também, o movimento 
de apuragao do resultado do exercício, alem do movimento de apropriação deste 
resultado ao patrimônio municipal; 

45. Admite a L4tilização de históricos padronizados e históricos com texto livre; 
46. Disponibili a relatório ou consulta de inconsistência na contabilização diária; 
47. Não Per ite exclusão ou cancelarnento de lançamentos contábeis quando os 

arquivos magnéticos dos Tribunais de Contas, conforme parte introdutória deste 
documento elencados no item 1 - Características Gerais, já estiverem gerados; 

48. Permite e tornos de lançamentos, nos casos em que se apliquem; 
z 

 
49. Disponibill a consultas a movimentação e saldo de contas de qualquer período do 

exercício  el  do exercício anterior; 
50. Emite relatórios, sob solicitação: 

50.1. Balancete Mensal; 
50.2. Diário e Razão; 

51. Emite todo os relatórios da Contabilidade previstos na lei 4320/64, atendendo ao 
inciso Ill do Artigo 50 da Lei Complementar 101/2000 (LRF): 
51.1. Anexo 10- Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada; 
51.2. Anexc 11 - Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada; 
51.3. Anexc 12 - Mango Orçamentário; 
51.4. Anexc 13- Balanço Financeiro; 
51.5. Anexc 14 - Balanço Patrimonial; 
51.6. Anexo 15 - Demonstrativo das Variações Patrimoniais; 

52. Atende ao PCASP - Plano de Contas Aplicado ao Setor Público, permitindo o 
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detalharr to no nível exigido para consolidação das contas nacionais, assim 
como a geração dos demonstrativos DCASP (Demonstrações Contábeis 
Aplicadas  áo  Setor Público), de acordo com as normas constantes no Manual de 
Contabilid de Aplicada ao Setor Público (MCASP). 

SOFTWARE  DE LICITAÇÃO 
• Gera s arquivos magnéticos exigidos pelos Tribunais de Contas, conforme 

parte i trodutória deste documento, elencadas no Item 1 - Características 
Gerais em obediência ás Resoluções dos Órgãos de Controle Externo 
EstadJ is. 

e È com ativel com ambiente multiusuário, permitindo a realização de tarefas 
concor entes; 

e Funcio a em rede sob um dos sistemas operacionais  Windows  2000,  Unix  ou 
compa iveis,  OS/2 Server, Novell  Netware ou OS/400, com as estações de 
trabalh rodando sob sistema operacional compatível com a Solução de 
Tecnol gia da Informação; 

• Utiliza no com quatro algarismos; 
e Possui o controle efetivo do uso dos sistemas, oferecendo segurança 

contra a violação dos dados ou acessos indevidos às informações, 
atrave do uso de senhas; 

• Possui atualização on-line dos dados de entrada, permitindo acesso ás  
inform  ções atualizadas imediatamente após o término da transação; 

o Possu opção de fazer e desfazer as ações executadas pelos sistemas 
aplicativos. 

• Possui padronização do uso de teclas de função, em todos os sistemas, de 
forma afacilitar o seu aprendizado e operação; 

e Possui rotinas de  backup  e  restore  claras para facilitar os procedimentos 
relativos à segurança dos dados e que alerte ao usuário sobre prazos de 
efetivação das cópias; 

• Permii a visualização dos relatórios em tela, bem como a gravação opcional 
dos mesmos em arquivos, com saída em  pen drive  ou disco rígido, e a seleção 
da impressora da rede desejada; 

e É pararrietrizável pelo usuário, em tabelas de fácil compreensão; 
• Permij consulta ás tabelas do sistema, sem perda das informações já 

registradas na tela corrente e permitindo recuperar dados nela contidos para 
preenchimento automático de campos. 

• AssegLra a integração de dados de cada sistema garantindo que a informação 
seja a imentada uma única vez; 

• Possui teste de consistência dos dados de entrada. Por exemplo, validade de 
datas, campos com preenchimento numérico,  etc.;  

e Utiliza  lingua  portuguesa para toda e qualquer comunicação dos sistemas 
aplicativos com os usuários; 

e Aprese ta  feedback  imediato na seleção de: opções de menu, ícones, botões e 
preenc mento de campos; 

• Permit4 identificar o formato dos campos de entrada de dados; 
• Bloque a a digitação quando o número de caracteres ultrapassar o número 

máximc permitido para os campos de entrada de dados; 
e Exibe rensagens de advertência ou mensagens de aviso de erro informando 

ao usuário  um determinado risco ao executar funções e solicitando sua 
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confir 
• Respe 

ação; 

a padronização de cor, tamanho e nomenclatura nas telas e campos. 

FUNÇÕES BÁSICAS DO  SOFTWARE  DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
1. Gerencia 
Concorrência 
RDC. É pose  
licitação, s 
diretas e  set.  
outras opera 

processos licitatórios realizados por Convite, Tomada de Pregos, 
Pregão, Concurso, Leilão e Regime Diferenciado de Contratações — 

ível cadastrar materiais, equipamentos, fornecedores, comissões de 
Icitações de despesas, processos licitatórios e de contratações 
s contratos e aditivos; registrar coletas de pregos e uma série de 
6es cadastrais; 

  

2.Gerencia Tcessos de Contratações Diretas; 

3. Mantém o cadastro com modelos de documentos: editais de cartas convite, tomada 
de preços, p egao, concorrência e leilão, permitindo maior flexibilidade e rapidez na 
emissão dos esmos; 

4.Gera todo os documentos necessários a um processo licitatório ou a uma 
contratação cireta. 0 sistema gera de forma totalmente automática os documentos 
necessários o processo. Caso se faça necessária a alteração de algum documento, 
como por exemplo o edital, o sistema dispõe de um editor de textos onde o cliente 
poderá alterar o documento conforme sua necessidade; 

5.Mantém irterligação com o cadastro de fornecedores dos Sistemas de 
Contabilidade e Almoxarifado, que é mantido atualizado através de informações 
cadastrais, jurídica e fiscal, entre outras, com a finalidade de apoiar quando da 
escolha do fo necedor; 

6.Gerencia sa dos impedindo que se extrapole os limites contratados; 

7.Seleciona f rnecedores aptos a contratar com a Entidade para a emissão de Cartas 
Convites; 

8.Efetua a es olha automática dos vencedores da licitação por menor prego do item. 
0 sistema emite aviso quando no cadastro de um fornecedor algum documento 
estiver com v 

9.Emite  plan  
processo, o 
fornecedor d 
processo  licit  
sistema evita 

10.Permite a 
vencidos pelo 

11.Gerencia 
compras e d 
pesquisa de  

gência expirada; 

ha eletrônica a ser preenchida pelo fornecedor. Visando agilizar o 
sistema dispõe de ferramentas de geração de planilhas onde o 
verá digitar sua proposta, seja para cotação ou para a participação em 
tório. Posteriormente estas planilhas poderão ser importadas para o 
do a redigitação dos valores ofertados; 

emissão de mapas comparativos de preços, informando os itens 
s fornecedores; 

otações de Preços permitindo o controle de preço através das últimas 
pesquisa junto a fornecedores (mapa de cotação); o registro da 

ercado no sistema, possibilita o cálculo automático do preço médio de 
mercado e a indicação dos fornecedores com o menor preço para cada item; 

istro geral de preços através da média da última compra efetuada. 

documentos a serem exigidos dos licitantes. 

as de Registro de Pregos; 
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15.Gerencia 

16.Gerencia 

17.Emite Ce 
habilitação e  

1.7-ocessos de adesões a Atas de Registro de Preços (Carona); 

cadastro de fornecedores e suas atividades econômicas (CNAE); 

tficado de Registro Cadastral com informações sobre documentos de 
suas vigências; 

18.Gerencia rases de lances por valor ou por percentual de desconto; 

19.Gerencia a emissão contratos e aditivos gerando os documentos legalmente 
exigidos; 

20.Está adaptado ao tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar 123/2006 
e suas alterações; 

21.Emite  re  fórios de processo evidenciando todos processos de contratação de 
seus respectivos contratos, podendo filtrá-los por período, por fornecedor, por 
dotação ou  or  órgão licitante/contratante. Através destes relatórios o gestor pode, 
dentre muita informações, saber quantos e quais processos foram realizados em 
determinado período, quais foram os participantes destes processos e quem foram 
os contratad s. 

22.Emite relatório evidenciando os saldos dos processos e contratos podendo filtra-
los por perio o, por fornecedor, por dotação ou por órgão licitante/contratante. 0 
Sistema de Licitações e Contratos dispõe de relatórios que permitem o total 
gerenciamento dos saldos, evidenciando os valores e as quantidades licitadas, 
contratadas, crescida e/ou reduzidas, empenhadas, liquidadas e anuladas. 

23.Emite rela ório evidenciando o final da vigência de Atas de Registro de Preços e 
Contratos po endo filtrá-los por período, por fornecedor, por dotação ou por órgão 
licitante/contr Ltante. 

24.Emite  soli  itação de empenho a ser enviada ao setor contábil com informações 
sobre fornec clor, o contrato, as dotações e os itens a serem empenhados; 

25.Emite ord m de fornecimento a ser enviada ao contratado com informações 
básicas sobre o contrato, os itens a serem fornecidos, local e prazo para o 
fornecimento, Iforma de pagamento e  etc.  Este é um documento que auxilia o 
departamento de compras a controlar o fornecimento de materiais e serviços dos 
processos licitatórios, contratações diretas e aditivos de contrato, além de ser 
utilizada comoIguia para a geração da nota fiscal pelo fornecedor e da liquidação no 
Sistema Contabil; 

26.Executa outras atividades previstas na legislação concernente à Licitações e 
Contratos. 

ALGUNS DO 

Referentes  
• CRC  
* Ficha 

Referentes ao 

o Capa 
• Despe  
o Previs 

yMENTOS EMITIDOS PELO SISTEMAS: 

os fornecedores: 
Certificado de Registro Cadastral do fornecedor; 

cadastral do fornecedor; 

processos de contratações: 

o Processo; 
cho para realização de pesquisa de preços; 
-o de recursos orçamentários; 
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• Portaria de designação da Comissão e/ou Pregoeiro; 
e Autorização de Inicio do Processo; 
• Termo de Autuação; 
• Minutas de Editais e Contratos 
• Despacho enviando a apreciação jurídica; 
• Edita s e seus anexos; 
• Protocolos de entrega das Cartas Convites; 
e Aviso de licitação a ser publicado; 
• Atas de habilitação, de julgamento de propostas e de Registro de Preços; 
• Mapa comparativo de fornecedores; 
oTermos de adjudicação e homologação 
• Outros relatórios e documentos configurados pelo usuário. 

Referentes aos contratos: 

• Convocação para assinatura do contrato; 
• Con  rato; 
• Extrato de contrato; 
• Term  s de aditivos; 
oCertida de afixação do extrato do contrato 

SOFTWARE  DE PATRIMÔNIO 
1. Permite o c1ontrole dos bens patrimoniais; 
2. Possibilita a escolha do Modelo de Valoração - Reavaliação ou Custo; 
3. Permite de  Or  a Data de Corte para a realização do Ajuste Inicial; 
4. Permite informar a Forma de Redução no Potencial de Benefícios Futuros - 

Amortização, Depreciação e Sem Redução, esta última, para bens que não sofrem 
deprecinIto, 

5. Permite inç usão da Vida  ON  e Valor Residual de acordo com Ato Normativo de 
cada Ente; 
6. Permite 	realização do Ajuste Inicial dos bens individuais, múltiplos e/ou  

automatic  adquiridos anterior a Data de Corte; VPA - Variação Patrimonial 
Aumentatiia e VPD - Variação Patrimonial Diminutiva; 

7. Permite o t mbamento de forma manual ou automática, individual ou múltipla; 
8. Permite o registra dos bens informando o código do tombamento, descrição e 
localização; 
9. Permite o t mbamento de bens por faixa de tombamento; 
10. Permite • cadastro das comissões patrimoniais e seus membros, além de seus 
substitutos; 
11. Permite o registro dos responsáveis pelo bem, localização, baixas e da 
conformidade  áo  inventário; 
12. Permite o controle dos bens recebidos ou cedidos em comodato a outros órgãos 
da administra Ao pública; 
13. Codifica os bens permanentes de forma a agrupá-los por natureza e conta 
patrimonial; 
14. Codifica •s bens patrimoniais por tipo de: código de grupo, subgrupo, classe, 
subclasse e  it  m; 
15. Possui tabela com os Programas de Recursos; 
16. Permite a procura aos bens por diversos critérios: número de tombamento, 

descrição, fornecedor, número do empenho, número da nota fiscal e código do 
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item; 
17. Permite a esafetação de bem individualizada e múltipla; 
18. Permite cluir novo Estado de Conservação; 
19. Permite formar o bem quando em Reparo; 
20. Permite formar o bem quando Inservivel, 
21. Permite a transferência dos Orgãos,  Area  de Localização e bens de forma 

automátic I de um exercício para outro; 
22. Permite transferência e baixa de bens de forma individual ou múltipla, além de 

registrar através de histórico toda e qualquer movimentação dos bens; 
23. Permite ransferência de bens de forma individual ou múltipla por cessão ou 

concessã e por recolhimento do bem ou motivo; 
24. Permite 	transferência pela comissão de inventário de bens localizados mas 

pertencen es a outro setor, durante o inventário; 
25. Permite i controle da destinação dos bens patrimoniais em desuso (alienação, 
cessão e ba a); 
26. Possui r tinas de ajuste inicial, custo subsequente, reavaliação, depreciação 

automátic baixa e incorporação de bens utilizando tabelas parametrizáveis, onde 
couber; 

27. Permite a realização de Reavaliação de todos os bens de um mesmo 
subgrupo/classe, 
28. Permite a revisão da vida útil econômica e valor residual dos bens; 
29. Permite a geração da Depreciação mensal de forma automática dos bens Móveis, 
Imóveis e Intangíveis; 
30. Permite o registro da abertura e do fechamento do inventário, através da geração 

dos Movimentos Patrimoniais mensais e anuais, bloqueando a movimentação de 
bens no p riodo já encerrado; 

31. Possui  in  ormações cadastrais de bens móveis, imóveis e intangíveis próprios, 
locados e em comodato, com os dados necessários ao controle patrimonial, 
inclusive i entificação do setor ou pessoa responsável; 

32. Mantêm histórico dos bens patrimoniais pela sua situação (em uso ou em desuso) 
e seus desdobramentos; 
33. Mantêm 	controle do responsável e da localização dos bens patrimoniais de 
forma históric ; 
34. Possui ormulários padronizados para auxiliar a comissão responsável no 

cadastramento de bens por implantação; 
35. Emite formulários padronizados para auxiliar a comissão responsável no 

cadastrarnento de bens por implantação; 
36. Emite e Iregistra Termo de Guarda e Responsabilidade, individual ou coletivo 
(setorial) dos  ens;  
37. Emite  re  atório do inventário dos bens por unidade administrativa, por setor e por 
responsável; 
38. Emite o termo de Reparo; 
39. Emite a i tagem dos procedimentos patrimoniais de forma sintética mensalmente 
para a Contal? lidade; 
40. Emite a riplação dos bens por Unidade Gestora, brgão e  Area  de Localização, 

compreenffilendo bens tombados, baixados, desafetados, forma de aquisição, fonte 
de recursds e valores individuais; 

41. Emite a vivalização e impressão do Livro de Inventário anual ou do período; 
42. Emite relatório mensal e anual de balancete dos bens informando: saldo anterior, 
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entradas, baixas por Unidade Gestora, Órgão e  Area  de Localização; 
43. Emite  re  thório de bens informando: a Posse e Posse/Propriedade; 
44. Emite rei tórios das manutenções preventivas e corretivas dos bens para auxiliar 
na gestão  pa  rimonial; 
45. Possui i tegração com o Sistema Integrado de Administração Orçamentária e 

Financeir para contabilização automática da liquidação de despesas, da 
destinação da depreciação e da reavaliação de bens;  

SOFTWARE  DE ALMOXARIFADO 
1. Permite c dastrar entrada de material por: Implantação, Compra de material, 

Devoluçã ao almoxarifado, Ajuste inventário — entrada, Entrada por doação e 
Transferés pia de outro almoxarifado. 

2. Permite r gistrar o recebimento parcial ou total dos materiais relativos a uma 
requisição de compra, efetuando o atendimento das requisições de materiais 
pendente 

3. Processa a requisições de material; 
4. Efetua a b ixa automática no estoque pelo fornecimento de material; 
5. Permite  co  sultas ao catálogo de materiais por código ou descrição de item; 
6. Permite o adastro e controle de fornecedores — informando os tipos de bens e 

serviços o ertados, além de filtrar as entradas de materiais de cada Fornecedor; 
7. Permite a transferência de Orgãos e  Areas  de consumo de forma automática de um 
exercício para outro; 
8. Permite o cadastro de materiais e consulta de toda a movimentação dos itens em 

ordem alfbética, numérica e por Almoxarifado; 
9. Permite o rècálculo dos saldos dos itens nos almoxarifados; 
10. Possui controle da localização física do material em estoque (almoxarifado, 
depósito, estante e prateleira); 
11. Utiliza o conceito de Centros de Custo na distribuição de materiais, para 
apropriação e controle do consumo; 
12. Permite q gerenciamento integrado dos estoques de materiais existentes nos 

diversos almoxarifados, informando também quantidades em fase de aquisição, 
além de realizar a media ponderada dos materiais em estoque; 

13. Registra os dados necessários ao controle de estoques  (minim,  médio e 
máximo), ponto de reposição, prazo de validade e movimentação; 

14. Permiti  co  sultas ao estoque por código e descrição de item; 
15. Registra e permite consulta do movimento analítico por material (entradas, 

saídas, de oluções e transferências). 
16. Permite (14 registro da abertura e do fechamento do inventario bloqueando a 

movimentâção durante sua realização; 
17. Controla ci preço de cada item de material utilizando este valor na distribuição e 

na apropri ção de custo aos Centros de Custo; 
18. Registra o materiais informando código, descrição e unidade de fornecimento; 
19. Possui  in  egração com o Sistema Integrado de Administração Orçamentária e 

Financeira contabilizando automaticamente a liquidação da despesa, destinação 
e transferências de material entre almoxarifados; 

20. Fornece ados para a contabilização da liquidação da despesa, destinação e 
transferênç as de material entre almoxarifados; 

21. Emite o  re  atório Curva ABC — avaliar a importância de cada item do almoxarifado; 
22. Emite relatórios  de consumo e, quando ocorrer atendimento parcial de requisição, 
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relatório  die  demanda reprimida por Centro de Custo; 
23. Emite req isição de compra dos materiais; 
24. Emite  re  torio mensal e anual da movimentação, por almoxarifado e consolidado; 
25. Emite d monstrativo dos materiais sem movimentação por um determinado 
período; 
26. Emite rei tório de materiais com saldo insuficientes; 
27. Emite for ulário de requisição de material; 
28. Emiti rela 6rio de inventário por almoxarifado e geral; 
29. Emite  cat  ogo de materiais identificando se este é mantido em estoque ou não; 

SOFTWARE  DE FOLHA DE PAGAMENTO 
execução e gestão de todas as rotinas vinculadas ao Setor de 

Atende às legislações e gera automaticamente as guias de 
tos; 
rsos que agiliza o fechamento da folha de pagamento, automatizado o 
ações com a contabilidade; 
gamento completa; 
complemento de folha, ferias individuais e coletivas e rescisão do 13° 

mento de Pasep; 
agamento para autônomo: permite que sejam cadastrados autônomos 
role dos respectivos pagamentos efetuados para inclusão deses na 
SEFIP; 
afastamento (licença maternidade, acidente de trabalho, licença por 

enças, entre outros); 
da Previdência Social) e  GPM  (Guia da Previdência Municipal); 

9. Prévia dos Igastos com ferias; 
10. Importaçãlo dos consignados: importa os valores dos empréstimos consignados do 
Banco do Br sil, caixa Econômica, Banpará, ABC Cartão com Você, dentre outras 
instituições  fir  
11. Gera os a 
12. Atualizaç 
13. Cadastro 
podendo ser 

anceiras. 
quivos magnéticos exigidos pelos Tribunais de Contas; 
o automática de novas versões via internet; 
nico dos dados pessoais: para cada servidor é feito um único cadastro, 
adastrado múltiplos vínculos para um mesmo cadastro de servidor; 

  

14. Importaç-o de dados: o  software  do Sistema de Folha importa dados de qualquer 
outro sistema permitindo maior agilidade no fluxo de informações e minimizado erros 
de digitação; 
15. Validaçà de contas: valida se o funcionário e conta bancária cadastrado no 
sistema são s mesmos que estão no banco, gerando um relatório de criticas quando 
houver. 
16. Integrado com o Sistema Contábil, podendo ser feito de forma automática os 
empenhos e L quidações.  

SOFTWARE  FARA PUBLICAÇÃO E HOSPEDAGEM DE DADOS PARA ATENDER 
AS LEIS 12.5 7/2011 E 131/2009 
01.A empres deverá fornecer os sistemas de informática com os programas na 
forma execu avel, devendo o mesmo ser instalado exclusivamente na sede da 
Contratante. tis dados básicos serão publicados na internet, através de um sitio, 
onde poderá s' er feito um  link  com a página da internet do CONTRATANTE. 0 
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Contratante t 
na  Internet,  
usuários ou 
12.527/11 e 1 
02.Todas as 
ou seja, inde 
ser publicad 
Repasses/ tr.  
Noticias,  Pro  
Legislações. 
03. As  info  ações que incluem dados da execução orçamentária, financeira, e 
demais infor ações públicas divulgadas na internet, são de inteira responsabilidade 
do Contratan e, o qual é responsável pela configuração e customização dos dados a 
serem divulg dos. 
04.A Contra nte também será responsável pela remessa das informações em tempo 
real, na  form  estabelecida pelo Decreto Federal n° 7.185, de 27 de maio de 2010, 
onde estabel ce que a disponibilização das informações, deverá ocorrer até o 
primeiro dia  úl  á data do registro contábil no SISTEMA utilizado pela Entidade. 
5. A Contra ante será responsável pelas informações. 
6. A Cont tada não se responsabilizará por eventuais danos que o conteúdo 
hospedado n sitio locado, quer sejam morais ou materiais 
7. Contratada não se responsabilizará por publicação de informações retroativas ou 
intempestivas publicadas e hospedadas. 

8. As  info  ações divulgadas são de livre acesso e de forma gratuita, sem 
exigências de cadastramento de usuários ou utilização de senhas para acesso. 

9. As inforripções a ser publicadas deverão estar em conformidade com as regras 
contidas no  !art.  7°, do Decreto n°7.185, de 27 de maio de 2010.  

SOFTWARE  DE E-SIC  - Sistema Eletrônico do  Service)  de Informação ao Cidadão 
1. Processa o gerenciamento das solicitações de informações com vista a atender 

todos os - quisitos da Lei de Acesso A Informação; 
2. Permite o cesso rápido nas solicitações e registros de informações; 
3. Permite o acompanhamento do prazo da solicitação via número de protocolo 
remetido para caixa de  e-mail;  
4. Possui o  re  ebimento de alertas sobre a movimentação do pedido via  e-mail;  
5. Facilidade para entrar com recursos e acompanhar as respostas recebidas; 
6. Permite o acesso ao sistema via  web  diretamente na página da entidade do próprio 
município; 
7. A administração poderá acompanhar os setores da sociedade que demandam 

maior número de informações, através de gráficos e estatísticas dos atendimentos 
realizados para fins gerenciais e tornada de decisões; 

8. Permite acompanhar todo o histórico de movimentação dos pedidos ao longo do 
tempo; 
9. Permite a s seus usuários maior comodidade quanto a escolha do dispositivo 
móvel utilizad , pois seus elementos gráficos são ajustados de acordo o tamanho da 
tela do dispos tivo escolhido pelo usuário. 
10. 0 aplicati o poderá ser instalado em qualquer entidade e não se faz necessária a 
integração  co  outros módulos e sistemas.  

CONDIÇÕES ESPECÍFICAS PARA O USO DO  SOFTWARE  
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rá  A sua disposição a hospedagem de todas as informações colocadas 
para amplo acesso público, sem exigências de cadastramento de 
tilização de senhas para acesso aos dados relacionados com as Leis 
31/09. 
formações de interesse público deverão ser divulgadas proativamente, 

endentemente de solicitações e disponibilizadas A sociedade. Deverão 
informações tais como: Ações e Programas (despesas com obras), 

nsferências de recursos financeiros, Licitações, Contratos, Servidores, 
edimentos para solicitação de informações, e Outros para atender As 
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1. 0 acess 
aceitação d 
O usuário ( 

1. Todo 
conte 
I nfor 

2. Os c 
e de 
respo 
pela  
acorn  

3. A  re  
infor 
é de  
art.  4 

4. As inf 
5. A CO 
hospeda 
6. A C 
retroativa 
inteiro  co  

5 
e a utilização de informações ou serviços do  Software  implicam na 
condições abaixo relacionadas: 

pNTRATANTE) deve estar de acordo com as seguintes condições: 
os recursos tecnológicos necessários para o acesso A internet e aos 
os referentes ao aplicativo E-Sic  (Sistema Eletrônico do Serviço de 
cão ao Cidadão) são de inteira responsabilidade do usuário. 
eúdos do  Software,  que incluem solicitações e registros de informação 
ais dados públicos de interesse do cidadão, são de inteira 
abilidade do Usuário da Entidade Pública, o qual é responsável 
nfiguração e customização dos dados a serem divulgados, além do 
nhamento das demandas, avaliação e gerenciamento de conteúdo 
lamentação dos procedimentos relativos ao direito de acesso A 
ção (E-Sic-Sistema Eletrônico do Serviço de Informações ao Cidadão) 
eira responsabilidade do ente público, conforme as regras contidas no 
da Lei de Acesso à Informação n° 12.527/2011. 
ações serão de responsabilidade da CONTRATANTE 

RATADA não se responsabilizará por eventuais danos que o conteúdo 
no sitio locado, quer sejam morais ou materiais. 
TRATADA não se responsabilizara por publicação de informações 
ou intempestivas publicadas e hospedadas, ficando essa obrigação sob  
prom  isso do USUARIO.  

O for 
tributárias d 
como as  nã  
extinção, inc 
em confor 
REFERENCI 
Justificativa: 

0  pre  
parâmetros 
gerenciamen 
município,  at  
de tecnologi 
evasão das 
Tributária  re  

SOFTWARE-  TRIBUTOS 
cimento de Solução  WEB  integrada, para gerenciamento das rotinas 
te Município, para cobrança e arrecadação das receitas tributárias bem 
tributárias e controle dos créditos desde o lançamento até a definitiva 
ndo: serviço de instalação, cessão, manutenção e treinamento. Tudo 

idade com as especificações contidas neste TERMO DE 

nte termo de referência tem como objetivo estabelecer os requisitos e 
inimos que deve conter o sistema tributário, a fim de aprimorar o 
e controle, bem como os processos de arrecadação de receitas do  

yes  da contratação de um sistema Integrado e seguro com utilização 
moderna via  WEB  tornando o processo mais eficaz, evitando assim 
celtas próprias, objetivando a implantação de uma política de Gestão 
onsável. 

TÉCNICOS 
ico e planta de valores: 

i o lançamento de geração dos créditos tributários bem COMO OS 

ntos de arrecadação municipal - DAM do Imposto sobre a Propriedade  
al  Urbana - IPTU, em lotes para fins de agilidade da cobrança, rotinas  
cub  o do tributo e cálculo individual por contribuinte, 

r cadastro cartográfico do município, subdividido por distrito, setor, 
otes e unidades imobiliárias. 

r cadastro geográfico do município, subdivididos por distrito, bairros e 
uros. 

ilitar o cadastro de fatores corretivos para edificações e terrenos para 
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cálculo do valor venal do IPTU e cálculo por face de quadra visando a 
"o da justiça fiscal; 
tro técnico dos imóveis com as respectivas informações técnicas legais  
ins  apuração do IPTU de cada contribuinte inscrito no cadastro  
al,  por meio de boletim técnico informatizado; 
iamento bem como cadastro das informações da Planta Genérica de 

inerente aos terrenos e as edificações, assim como rotinas de 
ção da mesma de acordo com a legislação do Município; 
ntação do cálculo individualizado por contribuinte para fins de 
ncia e transparência fiscal; 

arar informações inerentes as aliquotas que serão usadas no cálculo 
posto sobre Propriedade Territorial e Urbana — IPTU por período, 

e legislação. 

Demais 
e Permi 

docu 
tais c 

• Poss 
proce 
juros 
gerai 

• Rotin 
forma 
receit 
com 

• Possib 
não  
credit  
(n° d 
divida 

• Emitir 
dos p 

• Possi 
e dem 

e Emitir 
bem c 

• Emitir 
fatura 

• Emitir 
• Geren 
• Dispo 

os  us  
contrib 
sim u  It  

• Permi 
variar 

• Permi 
das r 

• 

o 

o 

o 

II 

ncionalidades: 
r o lançamento de geração dos créditos tributários bem como os 
ntos de arrecadação municipal — DAM de todos os Tributos Municipais, 

mo: impostos,  texas  e contribuição de melhoria. 
ir rotinas de lançamento dos créditos tributários e não tributários, 

amento dos documentos de arrecadação municipal, calcular multa, 
correção monetária, permitir a baixa destes de acordo com as regras 
ertinentes. 
de envio das informações dos créditos tributários e não tributários na 
o Plano de Contas Aplicado ao Setor Público — PCASP, bem como das 
arrecadadas para o devido registro na contabilidade em conformidade 

egirne de competência e a Lei Federal 4.320/64 respectivamente;  
tar  a inscrição em divida ativa do município os créditos vencidos e 
gos em seus prazos legais, assim como a administração destes 
inscritos e o registro nos livros de divida ativa tributária e não tributária 

I vro, folha e data de inscrição), e emissão do termo e da certidão da 
ativa;  
ál  petição para a execução de créditos inscritos em divida ativa e controle 

Izos destes;  
ill tar  a baixa dos créditos inscritos em divida por cancelamento, remissão 
is requisitos legais de baixa; 
otificações lançamento, de débitos, de intimação e de auto de infração, 

mo a ordem de serviço de fiscalização e controle destas; 
relatórios que possibilitem verificar a situação fiscal do contribuinte e 
ento; 
latórios gerenciais sobre arrecadação e contribuintes inadimplentes; 

ia dos créditos inadimplentes vencidos, a vencer e parcelados; 
ibilizar módulo de mensagem eletrônica (Central de Notificação) onde 

!

rios administradores do Município possam enviar mensagens a um 
nte, um grupo de contribuintes ou todos os contribuintes 

neamente, para fins de informação e/ou advertência;  
it'  cálculo de juros, multas e correção de débitos correntes podendo 
e ano para ano e de receita para receita; 

'ir operar com várias atualizações monetárias como forma de cálculo 
ceitas, com possibilidade de indexadores com intervalo de datas; 

• 
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o de 2a  via de licenças pela  web,  com solução de autenticidade do 
ento pelo portal do município; 
o de certidões negativas e negativas com efeito positiva; 
mento de treinamento para os funcionários da Prefeitura 

TECNOLÓGICOS 
ao deverá ser desenvolvida em  Java  ou PHP, ou outra que possa ser 
da pelos diversos browser's disponíveis pelo mercado sem a 
idade de uma instalação para cada usuário; 

a hospedagem de banco 'de dados em Data  Center,  com serviço 
de segurança compartilhado e redundante da respectiva área e 
de  backup  dos dados, tudo de responsabilidade pela empresa 

da; 
ir acesso compartilhado a um único banco de dados, pelos servidores e 

intes através da rede mundial de computadores por meio de senhas 
Je uso restrito; 

o para recuperação de senhas dos usuários sempre que solicitado, via 

ionar os arquivos de pagamento dos contribuintes de forma eletrônica, 
io de rotina especifica na qual enseja na baixa da pendência fiscal do 
inte; 
a integridade da base de dados em todas as transações em situações 
as de energia e falhas de  software/ hardware;  

ri a integridade referencial de arquivos e tabelas durante qualquer  
'Tenth  realizado dentro do sistema e não permitir a baixa de 
ções que tenham vinculo com quaisquer outros registros ativos; 
registros de movimentações dos usuários através do código do 
r, data/hora da operação; 

amento dos arquivos retorno das instituições financeiras;  

SOFTWARE  DE NOTA FISCAL ELETRÔNICA 
0 fornecimento de Solução  WEB  através do Canal Portal do Contribuinte, NFS-e 
(Nota Fiscal de Serviços Eletrônica), que contemple: armazenamento e 
disponibilização de Nota Fiscal de Serviços Eletrônica (NFS-e), incluindo: serviço de 
instalação, 	ssão, manutenção e treinamento. Tudo em conformidade com as 
especificaçõls contidas neste TERMO DE REFERENCIA. 

JUSTIFICATIVA: 
0 presente termo de referência tem como objetivo estabelecer os requisitos e 
parâmetros Ti'nimos que deve conter o sistema de NFS-e, a fim de desenvolver uma 
política de cobrança e arrecadação no Município mais eficiente, através de 
instrumentos seguros com utilização de tecnologia moderna tornando o processo 
mais eficaz, evitando assim evasão de receitas de prestação de serviços, aliado a 
uma Gestão Tributaria responsável e a segurança da informação que compõe o 
patrimônio do Município. 

REQUISITOS TÉCNICOS 
• Gerenciamento de usuários administradores - O sistema deverá permitir o 

contro e de usuários do Município pelo administrador e a guarda dos 
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hisUricos dos registros realizados por usuário, bem como a configuração das 
per issões de acesso; 

o Emi são de Nota Fiscal Eletrônica pelo contribuinte, cancelamento,  
sub  tituiçao e nota avulsa, no formato e regras estabelecidas pelo padrão 
ABR  SF  - ASSOSSIAÇÃO BRASILEIRA DE DOS SECRETÁRIOS DE  
FIN  NÇAS. 

• Enc rramento mensal de escrituração Fiscal Eletrônica com opção de  
imp  ssão, contemplando o encerramento das obrigações para contribuintes 
e su Stitutos/responsáveis; 

• Emi sao de boleto avulso para os casos excepcionais como no caso de  
den  'ncia espontânea; 

• Pos uir rotina de lançamento do ISSQN fixo anual e fixo mensal para os 
proTh.sionais autônomos, geração de guias de recolhimento de estimativa 
para os contribuintes dispensados da declaração de documentos fiscais, 
poss bilitando a geração individual para um contribuinte ou em lote para 
todos os contribuintes. 

• Esci uração fiscal periódica e especifica para as instituições financeiras, 
corr base no Plano de Contas geral estabelecido pelo Banco Central -  
COS  F e a geração dos respectivos boletos; 

• Roti as de Solicitação e Autorização para emissão de Notas Fiscais com 
solu o  WEB;  

• Per itir que o contribuinte realize todas as suas rotinas de emissão de 
docu entos fiscais, cancelamento, encerramento e emissão do documento 
de e recadação através da rede mundial de computadores; 

o Per itir baixa manual de arquivos obedecendo simultaneamente o CTN e a 
Legi lAçâo Municipal; 

• Rotina de envio de informações periódicas inerentes A receita arrecada para 
cont bilidade por meio de solução integrada; 

• Forn pimento de treinamento para os funcionários da Prefeitura; 
• Reali lar as alterações necessárias para fins de adaptação As regras 

esta elecidas pelo CTN - Código Tributário Nacional, legislação do Simples 
Nac nal e Lei Complementar n° 116/2003 e suas possíveis alterações; 

e Deve 'A para os casos opcionais, emitir documentos fiscais a partir do Recibo 
- Provi lono de Serviços (RPS); 

e Emiti!-Irelatórios gerenciais; 
• Dispciibilizar módulo de mensagem eletrônica (Central de Notificação) onde 

os L Uários administradores do Município possam enviar mensagens a um 
contr buinte, um grupo de contribuintes ou todos os contribuintes 
simul aneamente, para fins de informação e/ou advertência; 

• Poss ir funcionalidade de autenticação - verificação via  web  das notas 
fiscai eletrônicas através de código especifico e ainda por meio de 
ferra l enta  OR code (quick  response), a fim de evitar a emissão de 
docur*tos fiscais fraudulentos 

REQUISIT S TECNOLÓGICOS 
• Perri  tir a hospedagem de banco de dados em Data  Center,  com serviço  

Fire  ll de segurança compartilhado e redundante da respectiva área e 
serv 8 de  backup  dos dados, tudo de responsabilidade pela empresa 
cont tada; 
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e Perriitir acesso compartilhado a um único banco de dados, pelos servidores 
e c ntribuintes através da rede mundial de computadores por meio de 
senas acesso de uso restrito; 

▪ Solu  ão  para recuperação de senhas dos usuários sempre que solicitado, via 
e-rr I; 

• Recepcionar os arquivos de pagamento de ISS de forma eletrônica, por meio 
de rotina especifica na qual enseja na baixa da pendência fiscal do 
contribuinte; 

o Manter a integridade da base de dados em todas as transações em 
situagões de quedas de energia e falhas de  software/ hardware;  

• Garantir a integridade referencial de arquivos e tabelas durante qualquer 
procealimento realizado dentro do sistema e não permitir a baixa de  
info  mações que tenham vinculo com quaisquer outros registros ativos; 

• Man -r registros de movimentações dos usuários através do código do 
ope'ador, data/hora da operação. 

3. DA JUSTIFICATIVA DO AGRUPAMENTO POR LOTE E DA NECESSIDADE DE 
CONTRATAÇÃO: 
3.1 JUSTIFICA-SE tal critério de julgamento e adjudicação por LOTE devido as 
seguintes particularidades: 
3.2 buscou-se evitar o aumento do número de fornecedores, com o intuito de preservar 
o máximo possivel a rotina das unidades, que são afetadas por eventuais 
descompassos na prestação de serviço por diferentes fornecedores; 
3.3 procurou -e lidar com um único fornecedor por lote diminui o custo administrativo 
de gerenciam nto de todo o processo de contratação; 
3.4. Diante d? aumento da eficiência administrativa do setor público passa pela 
otimização eq gerenciamento de seus contratos de serviços. Essa eficiência  
administrative  também é de estatura constitucional e deve ser buscada pela 
administração Oblica, 
3.5. lnexiste ilpgalidade na realização de pregão com previsão de adjudicação por 
lotes, e não por itens, desde que os lotes sejam integrados por itens de uma mesma 
natureza e quoa guardem relação entre si" - Acórdão 5.260/2011-1a Câmara - TCU; 
3.6. A adoçã D da adjudicação do por LOTE por grupo/lote, demonstra-se ser mais 
vantajoso  des  sa escolha comparativamente ao critério usualmente requerido de 
adjudicação p r Menor Preço POR LOTE, em cumprimento As disposições dos  arts.  
3°, § 10, inciso I, 15, inciso IV, e 23, §§ 1° e 2°, todos da Lei n. 8.666/1993; 
3.7. Foi efetua o o agrupamento dos itens por lote, visando dotar de maior celeridade 
e eficiência a várias etapas procedimentais relativas à licitação, formalização e 
fiscalização d  DS  futuros contratos bem como a prestação dos serviços e controles dos 
atos processuais, com reflexos na economia processual e financeira, além de 
proporcionar uma maior atratividade para as empresas participantes da licitação. 
3.8. A presen 
sistemas para 
através de um 
informações e 
Ceara - TOE 
fornecimento 
comparativos 
estratégicas p  

e contratação justifica-se pela finalidade de utilizar um conjunto de 
atender as necessidades da Prefeitura Municipal de São Luis do Curu 
controle integrado, obedecendo A legislação vigente (Lei de acesso a  
sutras  pertinentes) e aos requisitos do Tribunal de Contas do Estado do 

Os sistemas deverão permitir através dos dados compilados o 
e informações que propiciem a análise gerencial de possíveis 
tre exercícios financeiros de forma que auxilie na tomada de decisões 

ra o Município. 0 conjunto de sistema terá integração entre alguns 
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módulos qi os compõem, apresentando as seguintes vantagens para a 
administração pública, tais corno: CcÁnunicação entre dados contábeis, licitatórios, 
contratuais, fi anceiros (tesouraria) e orçamento; Compatibilidade do sistema com os 
equipamentos já existentes na Prefeitura Municipal de São Luis do Curu, sem 
necessidade e gastos adicionais para adequações; Atualização automática do 
sistema com a legislação vigente exigidas pelos Tribunais de Contas da esfera 
governamental sem  Onus  adicional para a Prefeitura Municipal de  Sao  Luis do Curu; 
Implantação d  software  que atenda com estabilidade a prefeitura, sem necessidade 
de dispender sforços para definição de sistema próprio para a administração pública 
local; Fornec rnento de informações que propiciem a realização/efetivação da 
prestação de ontas ao Tribunal de Contas do Estado do Ceara - TCE e demais entes 
fiscalizadores, além de suporte para geração de informação de receita, despesa e 
licitações na c nformidade da Lei Complementar n° 131/2009. 

4. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 
Os interessados não cadastrados no Município de São Luis do Curu - CE, na forma 
dos artigos 34 a 37 da Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão 
presente licitaFa'o mediante a apresentação dos documentos abaixo relacionados, os 

alisados pelo Pregoeiro quanto a sua autenticidade e o seu prazo de 

A HABILITAÇÃO JURÍDICA 
COMERCIAL, no caso de empresa pessoa física, no registro público de 

empresa me cantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, 
, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no Registro  

.tern  sede a matriz, ou 
TITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em 
ente registrado no retro público de empresa mercantil da Junta 
se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por 
nhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, 

itante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta 
onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz, ou 
c) INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto 
cooperativas - no Cartório de registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova 
da diretoria  ern  exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, 
apresentar o Registro no Cartório de registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde 
opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz, ou 
d) DECRETO DE AUTORIZAÇAO, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira enji funcionamento no Pais, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO 
PARA FUNCI NAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim 
o exigir. 
e) CERTIFICADO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 
(CCMEI), tipc empresarial que se equipara ao empresário individual, conforme Lei 
Complementar n° 128/2008, devidamente disponibilizada integralmente em ambiente 
virtual, por meif do sitio www.portaldoemoreendedor.gov.br; 
f) ALVARÁ D FUNCIONAMENTO da sede da pessoa jurídica 
g) Cópia da 	DULA DE IDENTIDADE E CPF, dos Sócios-Administradores ou do 
titular da emp Sa. 

4.2. PROVA DE INSCRIÇÃO 
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a) Fazenda Federal (Inscrição no CNPJ); 
b) Fazenda IV unicipal (Inscrição no ISS); 

4.3. RELATI 
4.3.1. Prova 
4.3.2. Prova 
ou sede do 
contratual. 
4.3.3. Prova 
certidão neg 
(inclusive c 
1.751/14. 
4.3.4. Prova 
certidão neg.  
4.3.5. Prova 

--\ 

	

	da certidão n 
4.3.6. Prova 
(FGTS) medi 
4.3.7. Prova 
mediante a a 
4.4. RE LATI 
4.4.1. Balan 
fiscal, já exi 
comercial d 
encerrament 
Comercial - 
quais se ach 
vistas aos c 
licitado, devi 
substituição  
indices  ofici 
apresentação 
4.4.2. Serão 
Demonstragõ 
a) Sociedad 
Comercial da 
abertura e d  
CRP.  
b) Sociedade 
regidas pela 
sede ou dom 
Estado, ou d 
companhia; o 
esta a sede d 
c) Sociedade 
de sua sede; 
devera sujeit 
quanto ao regi 

e regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação  
Iva  de débitos para com a fazenda estadual de seu domicilio. 
e regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação 
ativa de débitos municipais de seu domicilio ou sede (Geral ou ISS). 
e regularidade relativo ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
te a apresentação do Certificado de Regularidade Fiscal (CRF). 

e inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
esentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. 
A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

(i patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) do último exercício 
• ilveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta 

1.1 

 
sede da licitante, acompanhado dos termos de abertura e de 
do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta 
rhstando ainda, no balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos 
transcrito, que comprovem a boa situação financeira da empresa, com 
promissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto 

pmente assinado pelo contador responsável, sendo vedada sua  

.or  balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 
T' quando encerrados ha mais de 03  (tits)  meses da data de 
da proposta,  corn  Certidão de Regularidade Profissional -  CRP;  
Considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e 
Contábeis assim apresentados: 

empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta 1 
p
ede ou domicilio da Licitante, acompanhados de cópia do termo de 
ncerramento do Livro Diário do qual foi extraído, juntamente  corn  a 

• 
• 

dl 

41,  

A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
e inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 
e inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicilio 
.tante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

e regularidade para  corn  a fazenda federal mediante a apresentação da 
iva de débitos relativa aos tributos federais e divida ativa da União 
ribuições sociais), com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN N°. 

empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas 
ei n°. 6.404/76: registrados ou autenticados na Junta Comercial da 
ílio da licitante; ou publicados na imprensa oficial da União, ou do 
Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada a sede da 
ainda, em jornal de grande circulação editado na localidade em que 
ompanhia; 
simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local 

a,  so  a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, 
rl-se as normas fixadas para as sociedades empresárias, inclusive 

ro na Junta Comercial. Acompanhado com a  CRP.  
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deverão apr 
ou autentica 
termos de a 
registrados n 
ou outro  pro  
Contabilidad 
4.4.3. Entend 
mínimo: bala 
termos de ab 
4.4.4. As c6 
registrado. 
4.4.5. A emp 
apresentá-lo 
4.4.6. Enten 
engloba, no 
a) Balanço P 
b) DRE - De 
c) Termos de 
d) Recibo de  
Art.  2° do De 
e) Certificad 
assinatura do 
OBS: A aut 
Registro do  
Sped,  institu 
apresentação 
Receita Fede 
de novembro 
4.4.7. As c6pi 
4.4.8. A Esc 
(RFB n° 142 
Digital - SPE  
SPED.  Fican 
exercício soc 
Normativas d 
2.669/2013 d 
4.4.9. 	Co 
Contábeis/Fin 
financeiros, s 
isso serão util 
será basead 
Solvência Ge 
resultantes da 

• 

It 

e 

As empresas constituídas á menos de um ano: apresentarão 
entar demonstrativo do Balanço de Abertura, devidamente registrados 
s na Junta Comercial do domicilio da Licitante, acompanhado dos 

I rtura e de encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente 
Junta Comercial assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador 
I sional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de 
devendo este profissional apresentar a  CRP.  
se que a expressão "na forma da lei' constante no item 3.6.5.1, no 
o patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente, 
ura e encerramento). 

ias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e  

a optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital -  SPED  poderá 
forma da lei. 

hse que a expressão "na forma da lei' constante no item 3.6.5.5 
¶flimo: 
rimonial; 
onstração do Resultado do Exercício; 
abertura e de encerramento; 
ntrega de escrituração contábil digital; (Para efeito o que determina o 

eto N° 9.555, de 6 de novembro de 2018);  
le  Regularidade Profissional -  CRP  do contador responsável pela 
alango Patrimonial.  

ii  rica cão de livros contábeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao 
Mércio, poderá ser feita pelo Sistema Público de Escrituração Digital - 
9 pelo Decreto n° 6.022, de 22 de janeiro de 2007, por meio da 
e escrituração contábil digital, na forma estabelecida pela Secretaria da 
do Brasil do Ministério da Fazenda.  (Art.  1° do Decreto N° 9.555, de 6 

e 2018). 
S deverão ser originárias do Livro Diário constante do  SPED.  
9ração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas 
2013 e RFB n° 1594) que tratam do Sistema Público de Escrituração 

Para maiores informações, verificar o  site  www.receita.gov.br, no  link  
o a exigência de apresentação do Balanço Patrimonial do último 
I, a ser apresentado no prazo que determina o  art.  5° das Instruções 
RFB, bem como o que determina a Jurisprudência no Acórdão TCU n° 
relatoria do Ministro Valmir Campelo. 

base nas informações constantes das Demonstrações 
nceiras, as empresas deverão apresentar o cálculo dos  indices  
Indo qualificadas apenas as que forem consideradas solventes. Para 
iadas as seguintes definições e formulações: a boa situação financeira, 
na obtenção de  indices  de Liquidez Geral (LG), maior que um (>1), 
I  (SG),  maior que um (>1) e Liquidez Corrente  (LC),  maior que um (>1), 
plicação das formulas: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Rua Rocha cl Moreira, s/n." - Centro, &To Luis do Curu-CE - CEP: 62665-000 
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SG = 	 Ativo  Total  

 

    

Passivo Circulante Exigível a Longo Prazo  

LC  = 	Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

entar CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO 
edida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, dentro do prazo de 

pensado da apresentação da exigência prevista no item 4.1 T/4.4.1 a 
15pico a figura do Microempreendedor Individual (ME!), devendo 
presentar as demais exigências. 

A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
ntação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica de 
tados, obrigatoriamente pertinente e compatível com o objeto desta 1 

dida por entidade pública ou privada, usuária do serviço em questão, 
a prestação dos serviços. Somente serão considerados válidos os 
timbre da entidade expedidora e com identificação do nome completo 
atestado deverá ser datado e assinado por pessoa física identificada 
argo exercido na entidade, bem como dados para eventual contato, 
rmações sujeitas à conferência pelo Pregoeiro ou quem este indicar. 

de capacidade técnica deverá estar descrito expressamente os itens 
ou entrega foram realizadas, sendo estes compatíveis com o Termo de 
e edital, conforme o caso. 

últativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica 
ção ao que dispõe o item 4.5.1 "a", instrumento de nota fiscal respectiva  
ado  faz vinculação. 

OCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
ao de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 
blicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da 
deral, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
salubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho 
a condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme 
te dos Anexos deste edital; 
cão de conhecimento de todos os parâmetros e elementos da 
do serviço a ser ofertado e que sua proposta atende integralmente aos 
tantes neste edital, conforme modelo constante dos Anexos deste 

cão expressa de integral concordância com os termos deste edital e 
enforme modelo constante dos Anexos deste edital; 

ção, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente 
ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

forme modelo constante dos Anexos deste edital (art.32, §2°, da Lei n.° 

4.4.10.  Apr  
JUDICIAL e 
validade; 
4.4.11. Fica 
4.4.9 deste 
comprovar e 

4.5. RELATI 
4.5.1 - Apre 
serviços exe 
licitação, exp 
comprovand 
atestados  co  
do emitente. 
pelo nome e 
estando às  in  

a) No atesta 
cuja execuça 
Referência d 

b) Poderá,  fa  
para compro 
ao qual o ate 

4.6. DEMAIS 
4.6.1. Declar 
27/10/1999, 
Constituição 
perigoso ou 
algum, salvo 
modelo const 
4.6.2. Decla 
descriminaçã 
requisitos  co  
edital; 
4.6.3. Declar 
seus anexos, 
4.6.4. Declar 
impeditivo da 
posteriores, c 
8.666/93); 
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4.6.5. Caso 
apenas a qu 
protocolo do 

ao seja declarado o prazo de validade da certidão,  sera  coriside a 
tiver sido emitida no máximo até 30 (trinta) dias antes da data do 
velope. 

5.0. CRITÉRI 
5.1. Devera s 
das propostas 
5.2. Os preço 
duas casas a 
ou desprezar 
cotados em n 
5.3. Os  pre  
assistindo o 
omissão ou 
5.4. Os  qua  t 
licitantes. 
5.4.1. A  prop  

DE JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 
r adotado o MENOR PREÇO POR ITEM como critério de julgamento 
de preços apresentadas. 
constantes da proposta de preços do licitante deverão conter apenas 

cimais após a virgula, cabendo ao mesmo proceder ao arredondamento 
s números após as duas casas decimais dos centavos, e deverão ser 
eda corrente nacional. 

S propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe 
eito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, 

alquer outro argumento não previsto em lei. 
ativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos 

ta de preços deve contemplar todos os itens em sua integralidade. 

rn 

• 

o.  

6.0. SANÇÕE . 
6.1. 0 licitant- que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não 
assinar o  con  rato, deixar de prestar o serviço ou apresentar documentação falsa 
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do serviço, não mantiver 
a proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução do serviço, comportar-se de modo 
iniclôneo ou °meter fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o 
Município d  Sao  Luis do Curu - CE e será descredenciado no Cadastro do 
Município d São Luis do Curu - CE pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, sem 
prejuízo de a icação das seguintes multas e das demais cominações legais: 
6.1.1. Multa de 10% (dez por canto) sobre o valor da contratação no caso de: 
a) Recusar e ' celebrar contrato quando regularmente convocado; 
b) Apresentar ocumentação falsa exigida para o certame; 
c) Não manter a proposta ou lance; 
d) Fraudar na xecução do contrato; 
e) Comportar -4e de modo iniclôneo; 
6.1.2. Multa m ratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução 
do serviço soIiitado, contados do recebimento da autorização no endereço constante 
do cadastro o..j do contrato, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor do 
serviço, caso eja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução da 
prestação dos erviços; 
6.1.3. Multa m ratória de 10% (dez por canto) sobre o valor do serviço, na hipótese de 
atraso superio a 30 (trinta) dias na execução do serviço solicitado; 
6.2. Na hip6te 6 de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvime to da prestação dos serviços, as atividades da administração, desde 
que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do 
licitante de qu lquer das obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em 
outros docum ntos que o complementem, não abrangidas nos  sub  itens anteriores, 
serão aplicad s, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei N°. 8.666/93, 
alterada e  con  olidada, e na Lei N°. 10.520/02, as seguintes penas: 
6.2.1. Adverté cia; 
6.2.2. Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor objeto da licitação; 

Rua Rochael Moreira, s/n." - Centro, Sio Luis do Curu-CE - CEP: 62.665-000 
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6.3. 0 valor 
contar da no 
Municipal — 
6.3.1. Se o 
descontado 
6.3.2. Em ca  
sera  cobrad 
Luis do Curu 
corresponde 
6.4. 0 contra 
6.4.1. Descu 
6.4.2. Não  re  
estabelecido 
6.4.3. Não 
superior Aqu 
6.4.4. Tiver p 
6.5. PROCE 
processo  ad  
6.5.1. No  pro  
e A ampla de 
a) 05 (cinco) 
b) 10 (dez) 
Município de  

multa aplicada deverá ser recolhido no prazo de 05 (cinco) dias a  
cacao  ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação 
M. 
alor da multa não for pago, ou depositado,  sera  automaticamente 
pagamento a que o licitante fizer jus. 

o de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido 
dministrativamente ou inscrito como Divida Ativa do Município de  Sao  
CE e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos 

es. 
do terá seu contrato cancelado quando: 
prir as condições contratuais; 
rar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 
ela Administração, sem justificativa aceitável; 
eitar reduzir o seu preço contratado, na hipótese de este se tornar 
s praticados no mercado; 
sentes razões de interesse público. 
MENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular 

inistrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório. 
bsso de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório 
sa, garantidos os seguintes prazos de defesa: 
as úteis para as sanções exclusivamente de multa, advertência; 
s corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o  

Sao  Luis do Curu — CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 

7.0. DOTAQ 
7.1. As  des  
correrão A 
inerentes as 
rubricas: 

ES ORÇAMENTARIAS 
esas decorrentes das contratações advindas da presente licitação 
nta de recursos específicos consignados no respectivo orçamento, 
ecretarias contratantes do Município de  Sao  Luis do Curu — CE sob as 

UNIDADE 
GESTORA 

PROJETO /ATIVIDADE FONTE DE 
RECURSO 

ELEMENTO DE 
DESPESA 

SECRETARIA 
ADMINISTRA 

DE 
AO 

04.122.0007.2.017.0000 - GESTÃO 
ADMINISTRATIVA DO GOVERNO 
MUNICIPAL 

TESOURO 
MUNICIPAL 

3.3.90.39.00  

8.0. DA VAL 
0 Contrato 
data da assi 
e formas  pre  
posteriores. 

DADE E DA VIGÊNCIA 
Isultante do presente procedimento Licitatório terá vigência a partir da 
tura, até 31 de dezembro de 2021, podendo ser prorrogado nos casos 
stos na Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações  

Sao Luis do Curu — CE, 08 de Janeiro de 2021. 
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ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

AO 
PREGOEIR 
PREFEITUR  
PROCESSO  
MODALIDA 
DATA DE A  
HORÁRIO  D 
REF.: PROP  

OBJETO: C 
SERVIÇOS 
SISTEMA I 
TRANSPAR 
ALMOXARIF 
TRIBUTARI 
CU RU-CE. 

Através do p 
suas posterio 
acima mendi 

MUNICIPAL DE SAO LUIS DO CURU/CE. 

: PREGÃO PRESENCIAL. 
RTURA: 	/ 	/ 	. 
BERTURA: 	h 	m 
TA DE PREÇOS. 

TRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
LICENÇA DE USO (ARRENDAMENTO) E MANUTENÇÃO DE 

'ORMATIZADO INTEGRADO DE CONTABILIDADE, PORTAL DE 
CIA E LEI DE ACESSO A INFORMAÇÃO, LICITAÇÃO, PATRIMÔNIO, 
0, FOLHA DE PAGAMENTO — GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS, 

E NFS-e JUNTO A PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO LUIS  DO 

sente, declaramos inteira submissão aos ditames da Lei no 8.666/93, 
s alterações e as cláusulas e condições previstas no Pregão Presencial  
ado.  

LOTE ÚNICO  

ITEM ESPECIFICAÇÕES 
UPI  

' D  
QTDE SISTEMA VR. 

UNIT.  
VR. 

TOTAL 

01 

SERV 
DE 

SISTEMA 

PORTAL 

DE 
INFOR 
LICITA 
PATRI 
ALMO 
FOLHA 
- 

TRIBU 
JUNTO 

PRESTAÇÃO 

(ARREDAMENTO) 
MANUTENÇÃO 

INFORMATIZADO 
INTEGRADO 
CONTABILIDADE, 

TRANSPARÊNCIA 

RECU- OS 

DE 
OS DE LICENÇA 

USO 
E 

DE 

DE 

DE 
E LEI 

ACESSO 	A 
AÇÃO, 
Ao, 
ÔNIO, 

AI RIFADO, 
DE PAGAMENTO 
9ESTÃO 	DE 

HUMANOS, 
ARIO 	E 	NFS-e 
A PREFEITURA 

Mês 12 

Contabilidade 

Portal de 
Transparência 

e Lei de acesso 

Licitação 

Patrimônio 

Almoxarifado 

Folha de 
Pagamento — 
Gestão de RH 

Tributário e 
NFS-e 
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MUN 
LUIS 

1PAL 	DE 	SAO 
0 CURU-CE 

VA OR TOTAL DO  LOTE  R$ 	(POR EXTENSO)  R$ 
( 	)  

DADOS DA EMPRESA: 
Proponente (Rázão Social): Endereço Comercial: (Rua/Cidade/UF/CEP) 
CNPJ: CGF: 
Banco: Agência: 	 Conta Corrente: 
Fone/Fax:  E-mail:  
DADOS DO RESPONSÁVEL PARA ASSINATURA DE CONTRATO: 
Nome: RG n°: 	 CPF n°: 
Cargo/Fung5c: Fone: 

1. Valor G 4al da Proposta: R$  	). 
2. FORMA E PRESTAÇÃO DE SERVIÇO: conforme solicitações. 
3. Pagame to: até 30 (trinta) dias após SERVIÇOS prestado e emissão de Nota 

Fiscal. 
4. Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 
5. 0 licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as 

obrigações contidas no anexo I - Termo de Referência deste edital. 

Local e data.  

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável 

Rua Rocha el Morena, s/n." - Centro, São Luis do 'uru-CE - CEP: 62.665-000 
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ANEXO  HI  
DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR 

Local e data 
Ao Pregoeiro  
Ref.  (... Prega  

refeitura Municipal de SAO LUIS DO CURU-CE  
Presencial  ...) 

A empresa, C 
infra-assinado, 
prestar, espe 
ao Município 
estabelecido 
inciso XXXIII, 
(dezoito) ano 
16 (dezesseis 
(quatorze)  an  

PJ N°: 	 , por seu representante legal 
sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa 

ialmente para fins de prova em processo licitatório N.° 	, junto 
e  SAO LUIS  DO CURU, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao 
a Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao 
do artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 
anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 

S. 

• 
• 

[ ] Ressalva entretanto que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição 
de aprendiz. 

(Local, Data) 

Nome por extenso/Assinatura 
ldentidade/CPF 

OBS: APRESENTAR ESTE DOCUMENTO DENTRO DOS ENVELOPES 
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ANEXO IV 
DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO E CONTRATAÇÃO 

, por seu representante legal infra-
assinado, dec ara, para os fins que se fizerem necessários e observado a legislação 
vigente, não xistir motivos ou razões que a impeçam de contratar com árgãos ou 
entidades pilb ibas. 

A empresa 
CNPJ N°: 

Declara ainda 
Processo  Licit  

que atende aos requisitos de habilitação previstos no Edital referente ao 
Ltório N° 	, Modalidade Pregão. 

(Local e data) 

Nome por Extenso/Assinatura 
Cargo do Responsavel/CPF 

OBS APRESENTAR ESTE DOCUMENTO FORA DOS ENVELOPES 

Rua Rocha el Morelia, sin." - Centro, San Luis do Curu-CE - CEP: 62665-000 
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ANE V - MODELO DE DECLARAÇÕES DIVERSAS/PROCURAÇÃO 
PARTICULAR 

ITEM 1) Mod 

DOCUMENT 

Local e data 
Ao Pregoeiro  
Ref.  (... Preg 

o de Declaração: 

EXIGIDO NO CREDENCIAMENTO 

refeitura Municipal de SAO LUIS DO CURU-CE  
Presencial  ...)  

DECLARAÇÃO 

(NOME E Q LLIFICAÇÃO  DO FORNECEDOR), DECLARA sob as penas da lei, para 
todos os fins çle direito a que se possa prestar, especialmente para fazer prova em 
processo  licit  ório N.° 	, junto ao Município de  SAO LUIS  DO CURU, Estado 
do Ceará, o Tguinte: (1) que dá ciência de que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação c pstantes do instrumento convocatório; (2) que tem pleno conhecimento 
de todos os rnrâmetros e elementos do Edital e dos produtos a serem ofertados no 
presente ce me licitatório; e (3) que sua proposta atende integralmente aos 
requisitos  co  tantes neste edital. 

Pelo que, por er a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.  

SAO LUIS D CURU (CE), 	 de 	  de 20_.  

DECLARANTE 

OBS PRESENTAR ESTE DOCUMENTO FORA DOS ENVELOPES 

MODELOS DE DECLARAÇÕES/PROCURAÇÃO  

ITEM 2) Mod O de  Procuração:  

DOCUMENT  EXIGIDO NO CREDENCIAMENTO 

Rua Rochael Morelia, s/n." - Centro,  São  Luis do Cam-CE - CEP: 62665-000 
CN.PJ re 07.623.051/0001-19 — Pone/Fax: (85) 3355-1015 



PROCURAÇÃO 

OUTORGAN E: <NOME DA EMPRESA, CNPJ e ENDEREÇO> neste ato 
representada por seu (titular, sócio, diretor ou representante), Sr.< NOME>, 
qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG e CPF) 

'IEFEITURA MUNICIPAL DE  SAO LUIS  DO CURU 
oder Executivo Municipal - Estado do Ceara. 
estão 2017/2020 

.1 

OUTORGAD 
civil, profissão 

<NOME DO CREDENCIADO> qualificação (nacionalidade, estado 
RG, CPF e endereço. 

PODERES: q outorgante confere ao outorgado(a) pleno e gerais poderes para 
representá-lo junto ao Município de  SAO LUIS  DO CURU, podendo o mesmo, assinar 
propostas, atas, Contratos, entregar durante o procedimento os documentos de 
credenciamen o, amostras, envelopes de proposta de preços e documentos de 
habilitação, assinar toda a documentação necessária, como também formular ofertas e 
lances verbais de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em 
nome da Outorgante que se fizerem necessários ao fiel cumprimento deste mandato, 
inclusive interpor recursos, ciente de que por força do artigo 675 do Código Civil está 
obrigado a  sat  sfazer todas as obrigações contraídas pelo outorgado. 

(CE), 

Obs: Se parti 
timbrado da 
autorizada, 
delegação  ac  

de 	 20_.  

deverá ter firma reconhecida em cartório, e ser elaborada em papel 
citante e assinada por represente legal ou pessoa devidamente 

ndo necessário comprovar os poderes do outorgante para fazer a 
a.  

OUTORGANTE 

OBS APRESENTAR ESTE DOCUMENTO FORA DOS ENVELOPES 

ITEM 3) Modelo de DOCUMENTO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO: 

DECLARAÇÃO  

Local e data 
A(o) Pregoeira(o) Prefeitura Municipal de  SAO LUIS  DO CURU  
Ref.  (... Pregã9 Presencial ...) 

Rua Rocha cl Moreira, s/n." - Centro,  SIG.  Luis do Curu-CE - CEP: 62665-000 
CATPi n" 07.623.051/0001-19 - Fone/Fax: (85) 3355-1015 



(NOME E QU  

REFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  LUÍS DO CURU 
oder Executivo Municipal - Estado do Ceara 
estão 2017/2020  

LIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA: 

a) sob as p 
especialment 
LUIS DO CL  
edital e seus 

b) que mexi 
participar no 
obrigatorieda 
n.° 8.666/93. 
penas da Lei.  

nas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, 
para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de  SAO  
U, Estado do Ceará, que concorda integralmente com os termos deste 
nexos; 

te qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para 
presente certame licitatório, bem assim que ficamos ciente da 

e de declarar ocorrências posteriores, nos termos do  art.  32, §2°, da Lei 
Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as  

ID 

SAO LUIS DO  CURU(CE), 	de 	 de 20 . 

OBS: APRESENTAR ESTE DOCUMENTO DENTRO DOS ENVELOPES 

Rua Rochael Morelia, s/n."- Centro,  São  Luis do Curu-CE - CER 62.665-000 
CM? n" 07.623.051/0001-19 — Fone/Fax: (8.5) 3355-1015 
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MINUTA DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE 

Local e data 
A(o) Pregoeira(o)  Prefeitura  Municipal de SAO LUIS DO CURU-CE 
Ref. (...  Prega Presencial  ...) 

	  , inscrita no  CNN  no 	 , por 
intermédio de eu representante legal, o(a) Sr.(a.) 	  
	 , iortador(a) da Carteira de identidade n° 	 e do CPF no. 
	 , DECLARA, para fins do disposto no subitem 6.1 do Edital, 
sob as sançõ s administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na 
presente data, é considerada: 

( 	)  MICR  EMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3° da Lei Complementar n° 123, 
de 14/12/2006; 

) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3° da Lei 
Complementa n° 123, de 14/12/2006. 

Declara ainda que a empresa esta excluída das vedações constantes do parágrafo 4° 
do artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

(local e data  

(carimbo e assinatura do representante legal) 

OBS. Assinala 
Este  form  u lari 
"B", pelas e 
diferenciado e  

r com um "X" a condição da empresa. 
deverá ser entregue à Comissão juntamente com os envelopes "A" e 

presas que pretenderem se beneficiar nesta licitação do regime 
favorecido previsto na Lei Complementar n° 123/2006. 

(Local, Data) 

Nome por extenso/Assinatura do Proprietário 
ldentidade/CPF 

OBS: APRESENTAR ESTE DOCUMENTO DENTRO DOS ENVELOPES 

Rua Rocha el Moreira, s/n." - Centro, São Luis do Curu-CE - CEP: 62665-000 
CNPJ n° 07.623.051/0001-19 — Fone/Fax: (85)3355-1015 
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ANEXO VI - MINUTA CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO N° 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE 
UM LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE  
SAO LUIS  DO CURU, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DE 	  E DO 
OUTRO A EMPRESA 	 PARA 
O FIM QUE NELE SE DECLARA. 

Pelo presente nstrumento que entre si fazem o MUNICÍPIO DE  SAO LUIS  DO CURU, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede A Rua Rochael Moreira, S/N - 
Centro - São Luis do Curu - Ceará -  Cep:  62.665-000 -  SAO LUIS  DO CURU/CE, 
inscrito no 6NPJ: 07.623.051/0001-19, através da Secretaria Municipal de 
	  neste ato representado pelo(a), Sr(a). 	  
designado Secretario(a) de 	, neste ato denominado CONTRATANTE, e de 
outro a empresa 	 , com sede 

, Insc. 	  inscrita no  CNN  sob 1\12 	  
Estadual 	 , neste ato representada legalmente pelo seu 
	 o 	r.(a) 	 , inscrito no CPF sob o n° 	  
denominada ÇONTRATADA, decorrente de licitação PREGÃO PRESENCIAL N° 
	  têm justo e acordado o seguinte, mediante as cláusulas e condições 
constantes no seu respectivo EDITAL, e as demais cláusulas constantes deste 
instrumento: 

CLAUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
1.1. 0 obje o do presente contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LICENÇA DE USO 
(ARRENDAMENTO) E MANUTENÇÃO DE SISTEMA INFORMATIZADO 
INTEGRADO DE CONTABILIDADE, PORTAL DE TRANSPARÊNCIA E LEI DE 
ACESSO tFORMAÇÃO, LICITAÇÃO, PATRIMÔNIO, ALMOXARIFADO, FOLHA 
DE PAGAME TO - GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS, TRIBUTÁRIO E NFS-e 
JUNTO A PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO LUIS  DO CURU-CE, 

CLAUSULA GUNDA: DO VALOR DO CONTRATO 
2.1. 0 valor globaI da presente avença é de R$  	 ), 
a ser pago drn conformidade com a execução dos serviços licitados no período 
respectivo, de 
da despesa, 
Trabalhista e 
condições da 

acordo com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor 
acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais, Municipais, 
ertificado de Regularidade de FGTS, todas atualizadas, observadas a 
oposta adjudicada e o seguinte. 

LOTE ÚNICO 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNI 
D 

QTD 
E 

SISTEM 
A  

VR. 
UNIT.  

VR. 
TOTAL 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 	(POR EXTENSO) 

Rua Rocha el Morelia, s/n.° - Centro,  São  Luis do Curu-CE - CEP: 62.665-000 
CNPJ n" 07.623.051/0001-19 — Fone/Fax: (8.5) 3355-1015 
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CLAUSULA 
3.1-0s servig 
de 2021, po 
alterações. 
3.2-0s pedid 
10 (dez) dias 

RCEIRA: - DOS PRAZOS 
s objeto desta licitação deverão ser executados até dia 31 de dezembro 
endo ser prorrogado nos termos do  Art.  57 da Lei 8.666/93 e suas 

de prorrogação de prazos serão dirigidos a Secretaria contratante, até 
ntes da data do término do prazo contratual. 

JARTA: CONTROLE E FiscAuzAçÃo DA EXECUÇÃO 
nhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 

conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos 
e forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser 
m ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, 

rts. 67 e 73 da Lei n°8.666, de 1993. 
'ção dos contratos, no que se refere ao cumprimento das obrigações  
eve  ser realizada com base em critérios estatísticos, levando-se em 
alhas que impactem o contrato como um todo e não apenas erros e 
is no pagamento de alguma vantagem a um determinado empregado. 
os do  art.  67 Lei n° 8.666, de 1993, será designado representante para 
fiscalizar a prestação dos serviços, anotando em registro próprio todas 
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário a 
e falhas ou defeitos observados. 

entante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 
nto e controle da execução dos serviços e do contrato.  
ão  da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com 

ios previstos nos anexos do edital. 
u gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 
pactuada, sem perda da qualidade na execução do servigo, devera 
toridade responsável para que esta promova a adequação contratual 5 
6fetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos 
uais previstos no § 1° do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

4.6. 0 repre entante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências 
verificadas, a o otando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas 
contratuais, informe o disposto nos §§ 1° e 2° do  art.  67 da Lei n°8.666, de 1993. 
4.7. 0 fiscal do contrato também poderá solicitar ao preposto que forneça os seguintes 
documentos: ) extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a 
critério da  Ad  inistração contratante; b) cópia da folha de pagamento analítica de 
qualquer mês da prestação dos serviços, em que conste como tomador o órgão ou 
entidade contr tante; c) cópia dos contracheques dos empregados relativos a qualquer 
mês da prestação dos serviços ou, ainda, quando necessário, cópia de recibos de 
depósitos bancários; d) comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-
transporte, vale alimentação, entre outros), a que estiver obrigada por força de lei ou 
de convenção ou acordo coletivo de trabalho, relativos a qualquer mês da prestação 
dos serviços e de qualquer empregado; e e) comprovantes de realização de eventuais 
cursos de treinamento e reciclagem que forem exigidos por lei ou pelo contrato; 
4.8. Tal soliditação será realizada periodicamente, por amostragem, isto é, 
abrangendo, a cada ocasião, determinado quantitativo de empregados, de modo que, 

Rua Rocha el Moreira, s/n.'- Centro, São Luis do Citru-CE - CEP: 62.665-000 
CNPJ 12" 07.623.051/0901-19 — Fone/Fax: (85) 3355-1015 

CLAUSULA 
4.1. 0 acom 
verificação d 
necessários, 
exercidos por  
na forma dos 
4.2. A fiscaliz 
trabalhistas, 
consideração 
falhas eventu 
4.2.1. Nos ter 
acompanhar 
as ocorrência 
regularização 
4.3. 0 repre 
acompanham 
4.4. A verifica 
base nos crité 
4.5. 0 fiscal 
produtividade 
comunicar à a 
produtividade 
valores contra 
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ao final de 1 (doze) meses de ex•:,-,-,ução contratual, todos os empregados alocados 
tenham sido a rangidos ao menos uma vez. 
4.9. Para  tan ,  conforme previsto neste Termo de Referência, a empresa deverá 
instruir seus empregados, no inicio da execução contratual, quanto A obtenção de tais 
informações, l?em como oferecer os meios necessários para que obtenham tais 
extratos, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível. 
4.10. Os empregados também deverão ser orientados a realizar tais verificações 
periodicamente e comunicar ao fiscal do contrato qualquer irregularidade, 
independentemente de solicitação por parte da fiscalização. 
4.11. 0 descL rnprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades 
assumidas pela Contratada, incluindo o descumprimento das obrigações trabalhistas 
ou a não mantengão das condições de habilitação, bem como a falta de recolhimento 
das contribuiçoes sociais, previdenciarias e para com o FGTS ensejara a aplicação de 
sanções admiHstrativas, previstas no instrumento convocatório e na legislação 
vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 
80 da Lei n°8 666, de 1993. 
4.12. 0 contrato  so sera  considerado integralmente cumprido após a comprovação, 
pela Contratada, do pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias e para com o FGTS referentes A mão de obra alocada em sua 
execução. 
4.13. A fisc lização de que trata esta clausula não exclui nem reduz a 
responsabilid de da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou 
emprego de aterial inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não 
implica em ccrresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o  art.  70 da Lei n° 8.666, de 1993. 
4.14. Os documentos necessários A comprovação do cumprimento das obrigações, 
trabalhistas, p evidenciarias e para com o FTGS poderão ser apresentados em original 
ou por qualquer processo de copia autenticada por cartório competente ou por servidor 
da Administração. 

CLAUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
5.1. São obrigações da Contratante: 
5.1.1. Exigir o 
acordo com as 
5.1.2. Exercer 
especialmente 
indicando dia 
envolvidos, e 

cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 
mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 

encaminhando os apontamentos A autoridade competente para as 
providências cabíveis; 
5.1.3. Notifica-  a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no 
curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 
5.1.4. Não permitir que as. empregados da Contratada realizem horas extras, exceto 
em caso de comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela 
autoridade do orgão para o qual o trabalho seja prestado e desde que observado o 
limite da legislação trabalhista; 
5.1.5. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e 
condições estabelecidas no Edital e  sous  anexos; 

Rija Rocha cl Moreira, s/n." - Centro, sio Luis do Curu-CE - CEP: 62665-000 
CNP.  n' 07623.051/0001-19 — Fone/Fax: (85) 3355-1015 



PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  LUÍS DO CURU 
Poder Executivo Municipal - Estado do Ceará 

stdo 2017/2020 

5.1.6. Efetua 
fornecida pela 
6.2. São  °brig  
5.2.1. Executa 
sua proposta, 
das clausulas 
e utensílios n 
Referência e e 
5.2.2. Reparar, 
no prazo fixad 
vícios, defeitos 
5.2.3. Manter.  
5.2.4. Respor 
acordo com o 
8.078, de 19 
exigida no edil  

as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura 
ontratada. 
gões da Contratada: 
os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de 

som a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento 
ontratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas 
dessarios, na qualidade e quantidade especificadas neste Termo de 

sua proposta; 
corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, 
pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem 

ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
empregado nos horários predeterminados pela Administração; 
bilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 
artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 

0), ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso  
al,  ou dos pagamentos devidos a Contratada, o valor correspondente 

aos danos sofr dos; 
5.2.5. Utilizar 
serem executa 
5.2.6. Apresen 
de crachá, a 
quando for o 
5.2.7. Apres 
empregados  di  
5.2.8. 	Resp 
previdenciaria 
inadimplência 
5.2.9. Atende 
alocados, no 
descumprimen 
neste Termo d 
5.2.10. Instrui 
da Administra 
5.2.11. Instruir 
alertando-os 9  
Contratada rel 
evitar desvio d 
5.2.12. Relata 
prestação dos 
5.2.13. Não p 
exceto na  con  
utilização do t 
insalubre; 
5.2.14. Mante 
obrigações as 
licitação; 
5.2.15.  Guard  
cumprimento d 

mpregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a 
os, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

ar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio 
m de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual EPI,  
so;  

itar a Contratante, quando for o caso, a relação 
e adentrarão o órgão para a execução do serviço; 
nsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 

tributárias e as demais previstas na legislação especifica, cuja  
ão  transfere responsabilidade à Contratante; 
as solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados 
riazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado 
o das obrigações relativas A execução do serviço, conforme descrito 
Referência; 

seus empregados quanto a necessidade de acatar as normas internas 
-o; 
seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 
não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a  
tar  a Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de 
função; 

Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 
erviços; 
rmitir a utilização de qualquer trabalho do  manor  de dezesseis anos, 
ição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a 
abalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
umidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

r sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
contrato; 

Rua Rocha el  Moreira,  s/n.° - Centro, Sin Luis do Guru-CE - CEP: 62.665-000 
CNPf n° 07.623.051/0001-19 — Fone/Fax: (85) 3355-1015 
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5.2.16. Arcar 
quantitativos 
em sua propo 
quando ocorre 
8.666, de 199  

pm  o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos 
e sua proposta, devendo complementá-los caso o previsto inicialmente 
a não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto 
algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1° do  art.  57 da Lei n° 

XTA: DO PAGAMENTO 
nto será efetuado, no prazo de até 30 (trinta) dias após o recebimento 
rência da Nota Fiscal e o devido atesto, em moeda corrente nacional, 
Flem Bancária, e de acordo com as condições constantes da proposta, 
esentação da Nota Fiscal/Fatura, em 02 (duas) vias, correspondente 
, de acordo com as demais exigências administrativas em vigor. 
cal deverá indicar o número da Nota de Empenho correspondente, os 
nta Corrente, Agência e Banco, para a emissão da respectiva Ordem 
gamento. 
efetuar todo e qualquer pagamento será verificada a regularidade da 
diante consulta  "on line",  cujo documento será anexado ao processo de 

CLÁUSULAS 
6.1. 0 pagam 
definitivo, conf 
por meio de 0 
mediante a ap 
parte executad 
6.2. A Nota Fi 
números da C 

--...„ 	Bancária de P 
6.3. Antes de 
contratada, m 
pagamento. 
6.4. Antes de fetuar qualquer pagamento será verificada a situação do licitante no 
Cadastro Nac onal de Empresas Inidemeas ou Suspensas - CEIS, cadastro este 
Criado pela C ntroladoria Geral da União, nos termos do Aviso-Circular n° 1/GM/CGU-
PR, de 19 de . neiro de 2009, assinado pelo Exmo. Sr. Ministro de Estado do Controle 
e da Transpa ncia. 
6.5. 0 pagamento poderá ser sustado pelo MUNICÍPIO DE  SAO LUIS  DO CURU, 
Secretaria  re  
CONTRATAD 
eventualmente 
6.6. Não será 
pendência de 
inadimplência. 

quisitante, caso ocorra inadimplemento das obrigações da 
e/ou erros ou vícios na fatura, o que implicará na devolução do valor 

pago. 
efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA, enquanto houver 
liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou 

  

   

CLAUSULA 
EXECUÇÃO 
7.1. REAJUS 
antes de  deco  
utilizado o indi 
7.2. REEQUIL 
imprevisíveis, 
impeditivos da 
ou fato do  pr  
poderá, media 
termo aditivo, 
os encargos d 
do fornecimen 
do contrato, n 
consolidada. 
7.3-0 Regime 

ÉTIMA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO E DO REGIME DE 

E: Os valores constantes das Cartas Propostas não sofrerão reajuste 
rridos 12 (doze) meses do seu registro, hipótese na qual poderá ser 
6 IPCA da Fundação Getúlio Vargas. 

IBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos 
u previsíveis porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito 
ncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, 
te procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e 
er restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração 

o, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial 
forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e 

 

e execução será indireto em empreitada por preço global. 

   

CLAUSULA 0 TAVA - DAS NORMAS LEGAIS 

Rua Rocha el  Moreira,  s/n." - Centro, Sgo Luis do Guru-CE - CEP: 62.665-000 
CNPJ I?' 07.623.051/0001-19 — Fone/Fax: (8.5) 3355-1015 
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8.1. 0 presen e instrumento rege-se pelas normas constantes das Leis Federais NOS 
10.520/02, 8.366/93 e 8.078/90, as normas e condições do respectivo EDITAL cujo 
processo licita ório o originou, as suas demais cláusulas, além de outras normas legais 
pertinentes 6 spécie. 

CLAUSULA N9NA: DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS 
9.1. As desp as decorrentes da presente licitação, correrão á conta de dotação 
orçamentária, n° 	  - natureza da despesa 

CLAUSULA 	DAS PENALIDADES 
10.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia 
defesa, a Adri pistração poderá aplicar à CONTRATADA, as seguintes sanções: 
a) Advertência 
b) Multas de: 
b.1) 10% (de por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da licitante 
VENCEDORA em assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados 
da data da  not  ficação feita pela CONTRATANTE 
b.2) 0,3%  Ord  décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, 
por dia de atra o na entrega do objeto contratual, até o limite de 30 (trinta) dias; 
b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do 
Contrato e rescisão do pacto, a critério Secretaria contratante, em caso de atraso 
superior a 30 ( rinta) dias na entrega dos produtos. 
b.4) Os valore das multas referidos nesta cláusulas serão descontados  "ex-officio"  da 
CONTRATAD , mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em 
seu favor que mantenha junto à Secretaria contratante, independente de notificação ou 
interpelação judicial ou extrajudicial; 
c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de 
contratar com a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que a 
CONTRATANTE promova sua reabilitação. 

CLAUSULA 13FIMEIRA: DA RESCISÃO CONTRATUAL 
11.1 - A rescis-o contratual poderá ser: 
11.2- Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos 
enumerados is incisos I a XII do  art.  78 da Lei Federal n° 8.666/93; 
11.3- Amigá  el,  por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, 
desde que haj conveniência da Administração; 
11.4- Em casc de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do  art.  78 da Lei n° 8.666/93, 
sem que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos 
regulamentares comprovados, quando os houver sofrido; 
11.5- A rescis-o contratual de que trata o inciso I do  art.  78 acarreta as consequências 
previstas no a . 80, incisos I a IV, ambos da Lei n° 8.666/93. 

CLAUSULA 
Fica ajustado,  

ECIMA SEGUNDA: DO FORO E DEMAIS OBSERVAÇÕES 
ainda, que: 
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GAO  PRESENCIAL N° 	 e anexos; 
presentada pela CONTRATADA; 
/93 e suas alterações posteriores. 

se às omissões deste contrato as disposições da Lei Federal n°. 10.520 
de 2002, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
mir quaisquer questões decorrentes deste contrato, não resolvidas na 
trativa, será competente o foro da Comarca do Município de  SAO LUIS  

por estarem as partes de acordo, justas e contratadas, foi lavrado o 
em 02 (duas) vias de igual teor e forma que, depois de lido e achado 

conforme, é assinado pelas partes para que produza todos os efeitos de direito, na 
presença das testemunhas abaixo identificadas e assinadas.  

SAO LUIS DO CURU-CE, 	de 	 de 	 

Secretária de 	 
CPF N° 

Empresa:  

CNN:  
Representante Legal da Empresa 

CPF: 

12. Considera 
transcritos: 
a) o Edital PR 
b) a proposta 
c) Lei n°. 8.66 
12.1. Aplicam 
de 17 de julho 
12.2. Para dir 
esfera admini 
DO CURU. 
12.3. E assim, 
presente  term  

-se partes integrantes do presente contrato, como se nele estivessem  

Testemunhas: 
Nome. 	 

Nome. 	 

CPF. 	  

CPF. 	  
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